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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO N º: 010124/2024
ASSUNTO : Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de computação em nuvem (cloud-computing) Microsoft Azure e serviços de 
suporte técnico e sustentação do ambiente de nuvem contratado, sob demanda, de 
acordo com as especificações, condições, quantidades e demais condições descritas 
no Anexo I - Termo de Referência.
BASE LEGAL : Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Federal nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto Federal nº 8.538/2015 e Ato da Presidência nº 23, de 18 
de março de 2024.

DESPACHO

Este expediente refere-se à Minuta de Edital de Licitação – Pregão 
Eletrônico - Aquisição de Créditos na Plataforma Microsoft - Azure para utilização de 
serviços de aplicativos da plataforma como Backups, Máquinas Virtuais, Chats e 
Inteligência Artificial Generativa, pelo período de 36 (trinta e seis) meses.

Analisando análise do contido Despacho DES - Nº 183/2024 (fl. 569), em 
que relata que “devido a necessidades de ajustes quanto a demonstração com 
quatro casas decimais do valor unitário do item, utilizadas na multiplicação para 
cálculo do valor mensal da contratação”, sendo, portanto, efetuado o devido ajuste 
no Relatório de Pesquisa de preços (fls. 452/454), ETP (fls. 455/471) e Termo de 
Referência (fls. 472/494), sendo anexado ainda pelo pregoeiro Minuta do Aviso de 
Edital e seus anexos (fls. 496/568).

Nesse sentido, após análise não observamos alteração do valor estimado a 
ser contrato, motivo pelo qual não vislumbramos óbice ao prosseguimento do pleito, 
logo, ratifica-se em todos os termos o parecer PARTEC - Nº 1335/2024 (fls. 444/449).

Retorne-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para prosseguir 
com os demais procedimentos cabíveis.

Aracaju (SE), 19 de novembro de 2024. 

Joan Ribeiro Soares
Coordenador de Controle Interno
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